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ALEXANDRE MODEL EVALDT, Prefeito Municipal de Dom Pedro de
Alcântara, Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que a CàmaÍa Municipal de
Vereadores aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei:

CAPITULO I

DO SISTEMA MUNICIPAL OE CULTURA

Seção I

Disposições Gêrais

Art. ío - E instituído o Sistema Municipal de Culturâ - SMC, que integra o
Sistema Nacional de Cultura - SNC, como principal articulador das políticâs públicas de
cultura, estabêlêcêndo mecanismos dê gestão compartilhada com os demais entes
federados e a sociedade civil, com a finalidade de promover o desenvolvimento humano,
social e econômim, mm pleno exêrcício dos direitos culturais e âcesso aos bens ê
serviços culturais.

Art. 2" - O Sistema Municipal de Cultura - SMC - rêgê-se pelos sêguintes
princípios:

| - diversidade das expressôes culturais;
ll - universalizaçáo do acesso aos bens e serviços culturais;
lll - Íomento à produção, difusão e circulaçáo de conhecimento e bens

culturais;
lV - cooperação entre entes federados, agentes públicos e privados atuantes

na área cultural:
V - integração e interaÉo na execução das políticâs, programas, projetos e

âÉes dêsenvolvidas;
Vl - complementaridade nos papéis dos agentes culturais,
Vll - transversalidade das políticas culturais;
Vlll - autonomiâ dos entes federados e das instituiçôes da sociedadê civil;
lx - transparência e compartilhamento das inÍormaçóes;
X - democratização dos processos decisórios com participaÉo e controle

social;
Xl - descenÍalizaÉo articulada e pactuada da gestáo, dos recursos e das

ações;
Xll - ampliaçâo progressiva dos recursos @ntidos nos orçamentos públicos

paÍa â cultura.



AÍt. 3'- Sáo objetivos especíícos do Sislema Municipal de Cultura - SMC:
l- estabelecer um processo democÍâico de participâção na gestáo das

políticas e dos recursos públicos na área cultural;
ll - assêgurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da

cultura entre os daversos segmentos aúísticos e culturais, distritos, regiões e bairÍos do
municÍpio,

lll - articular e implementar polilicas públicâs que promovam a interaçáo da
cultura com âs demais áreas, considerando seu papêl estrâtégico no processo do
desenvolvimento sustentável do Municípioi

lV - promover o intercâmbio com os demais entes fêderados e instituiçôes
municipais parâ a formação, câpacitação e circulação de bens e serviços culturais,
viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos ínanceiros e humanos
disponíveis;

V - criar instrumêntos de gestão para acompanhamento e avaliaÉo das
políticas públic€s de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura -
SMC,

Vl - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de
gêstáo e de promoçáo da cultura.

SeÇâo ll
Da Estrutura

Art. 40 - O Sistema Municipal de Cultura - SMC - é integrado pelas seguintes
instáncias e instrumentos:

l- lnslância dê coordenaçáo, exercida pela Secretaria Municipal de
Educaçáo, as qual êstá inserida o Departamento Municipâl de Cultura, Turismo e
Desporto;

ll - lnstâncias de articulação, pactuaÉo e deliberaçáo:
a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.
lll - lnstrumêntos de Gestâo:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC|
b) Sistema Municipâl de Financiamenlo à Cullura - SMFC.
Parágrafo único - O Sistema Municipal de Cultura deve eslar aÍliculado com

os demais sistemas municipais ou políticâs setoriais, êm especial, da educação, da
mmunicaÉo, da ciência e tecnologia, do planejamento uÍbano, do desenvolvimento
econômico e sociâI, da indústria e comércio, das relações intemacionâis, do meio
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos, e da segurança.

Subseção I

Da Coordenação

Art. 50 - A CoordenaÉo e gestâo do Sistema Municipal de Cultura - SMC
mmpete à Secretaria Municipal de Educação.

Aít. ô'- À Secretãria Municipal de Educaçáo, como coordenadoÍa do Sistemâ
Municipal dê Cultura, compete:

l- exercer a coordenaÉo geratdo Sistema Municipal de Cultura - SMC,
ll - promover a integraçáo do Município aos Sistêmas Nacional e Estadual de

cultura, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesâo;
lll - implementar as oÍientações e deliberaçóes normativas e de gestáo,

eprovadas nas instâncias de articulaÉo, pactuaçáo ê dêliberação; k r



lV - implementar as pactuaÉes acordadas na Comissáo lntergestores
TripaÍtite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural - CNPC e na
Comissáo lntergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Políticâ
Cultural - CNPC;

V - emitir recomendaÉes, íesoluções ê outros pronunciamentos sobre
malérias Íelacionadas com o Sistema Municipal de Cultura, observadas as diretrizes
aprovadas pêlo Conselho Municipal de Política Cultural;

Vl - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros
quanlitativos e qualitativos que contribuam para a desc€ntralizaÉo dos bens e serviços
culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamênte, com recursos do Sistema
Nacional de Cultura e do Sistema Estadual de Cultura, atuando de forma colaborativa
com os Sistemas Nacional e Estadual de lnÍormaçóes e lndicadores Culturais;

Vll - mlaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, para a
mmpatibilizaçâo e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestáo;

Vlll - subsidiar a formulâçáo e a implementação das políticas e ações
trãnsversais da cultura nos programas, planos e âçó€s estratqricas do Governo
Municipal;

lX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no
estabelecimenlo de instrumentos metodológicos e na classiÍjcaçáo dos pÍogrâmas ê
aÉes culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, na
implementaçáo de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente
câpacitando e qualiÍicando recursos humanos responsáveis pela gestáo das políticas
públicas de cultura do Município;

Xl- mnvocar e coordenar a Confêrência Municipal de Cultura - CMC;
Xll - organizar as atividades do calendário cultural da cidade, realizâçáo ou

apoio a eventos e projetos culturais, desenvolvimento de açóes culturais em conjunto
com outras polÍticas públicas e prestação de serviços culturais permanentes, assim
espêcificados:

a) criação e manutenção de espâços culturais,
b) Íegistro, proteçáo e promoçáo da memória e do patrimônio cultural;
c) apoio à produçáo, distribuiÉo e consumo de bens culturais,
d) incentivo ao livro e à leitura,
e) intercâmbio cultural;
f) realizaÉo de programas socioculturais voltados para públims êspecíÍicos:

cíanças, adolescentes, jovens e idosos, pessoas com defciência, populações prisionais,
asilares e hospitalizadas, rcpulações êm situação de rua e sem terra, populações
indígenas e afÍo-brasileiras, entre outros.

Subseção ll
Do Consêlho Municipal de Politica CultuÍal

Art. 70 - É criado o Conselho Municipal de Potítica Culturat - CMPC, órgão
colegiado consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria Municipal da EducaÉo, que
se constitui em instáncia dê ârticulaÉo, pactuaçáo e deliberaÉo do Sistema Municipal
da Cullura.

ParágÍafo único - O Conselho Municipal de Política Cultural tem crmo
principal akibuiçáo atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal
de Cultura, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliâr as políticas públicas de cultura
consolidadas no Plâno Municipal de Cultura.

AÍt 80 - O CMPC será paritário, composto por 4 membros titulâres e igualg P



número de suplentes, sendo:
| - 4 representantês do Poder Público:
a) 2 representantes da Secretaria Municipal da Educação,
b) I representante da Secretaria Municipal de AdminisÍaÉo e Fazenda;
c) 1 Íepresentante da Secretaria Municipal da Assistêncie Social;
ll - 4 representantes da sociedade civil;
§ 10 - Os integrantes do Conselho Municipal de Politica Cultural de Dom

Pedro de Alcántara/Rs, que representam a sociedade civil, são eleitos
democraticamente pelos respectivos segmentos e têm mandato dê dois anos, renovável,
uma vez, por igual período, conforme regulamento.

§ 20 - O CMPC elegerá, entre seus membros, o Presidênte, o Vice-Presidente
e o Secretário-Geral, para o mândato de dois anos.

§ 30 - O desempenho da funÉo de membro do CMPC será gratuito e
considerado de relevância para o Municípro.

AÍt. 90 - São atribuiçóes do CMPC:
I - aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a êxêcução do plano

Municipal de Cultural
ll - aprovar as normas e diretrizes pertinentes às íinalidades e aos objêtivos

do Sistema Municipai de Cultura;
lll - colaborar na implementagáo das açôes acordadas nas instâncias de

pactuaÉo e de articulaÉo, tanto estaduais quando nacionâis;
lV - acompanhar e fiscalizar a aplicaÉo dos rêcursos, bem como aprovar a

prestaçâo de contas do Fundo Municipalde Cultura;
Vl - deliberar sobre a descentralização de programas, projetos e açôes e

assegurar os meios necessários à sua execução e à paÍticipação social relacionada ao
contÍolê e fiscalização;

Vll - apreciar e aprovar as diretrizes orçámentáíias da área da Cultura;
Vlll - opinar sobre o Programa Municipal dê Formação na Área da Cultura -

PROMFAC, quando implementâdo;
lX - acompanhar a execuçáo do Acordo de Cooperação Federativa assinado

pelo Município para suâ intêgração ao Sistema Nacional de Cultura - SNCi
X - promover coop€raÉo com os demais Conselhos Municipais de politica

Cultural, bem como mm os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
Xl - promover cooperaÉo com os movimentos sociais, organizaçóes náo

govemamentais e o selor empresarial;
Xll - aprovar os proietos culturais apresentados pelâs Secretarias Municipais:
Xlll - apresentar, discutir e dar parecer sobrê projetos que digam respeito à

produção, ao acesso aos bens culturais e à difusão das manifestaçóes culturais do
Município;

XIV - incentivar a participaÉo democrática na gestão das políticas e dos
investimentos públicos na área cullural,

XV - responder as crnsultas sobre proposiçôes relacionadas às políticas
públicas de cultura no Município, dentro de sua esfera dê competência;

XVI - debater as propostas de reformulaÉo dos marcos legaas da gestão
cultural, paÍa submeter posteriormente aos órgãos competentes;

XVll - incentivar, apoiar e acompanhar a criação e o funcionamento de
espaços culturais, de iniciativa de associaçôes de moradores ou de outros grupos
organizados, estimulando a busca de pârcerias com o poder público e a iniciativa
privada;

Xvlll - elaborar e aprovâr o seu Regimento lntemo.

I"&



Art. í0 - Os membros do CMPC reunir-se-ão, no mínimo, a cada mês, e,

êxtraordinariamente, quando necessário, em sessões abertas âo público.

AÍ. 1í - Compêtê ao Presidente do CMPC:
| - coordenar os lrabalhos e representâr o colegiado;
ll - crnvocar ê prêsidir reuniões ê aprovar as respectivas pautas;
lll - dirigir e orientar as discussóês, concedendo a palavra aos conselheiros,

coordenando os debates e neles intervindo para esclarecimentos;
lV - resolver as questóes dê ordem;
V - promover o regular funcionamento do Conselho, solicitando às

autoridades competentes âs providências e recursos para atender às necessidades dos
serviços;

Vl - exercer o direito de voto de qualidade, no caso de empate nas votações;
Vlll - solicitar ao Sêcretário Municipâl de Éducaçáo a prêstação de contas

relativa a aplicaÉo dos recursos do Fundo Municipal da Cultura.;
lX - resolver os casos omissos de natureza administrativa.

Art. 12 - Compete ao Mce-Presidênte do CMPC substituir o Presidente nos

câsos de impedimento.
Parágrafo único - No caso de vacância da Presidência do CMPC, será

realizada nova eleição para Íinalizâr o mandato.

Art. í3 - O funcionamento do CMPC será deÍinido no Regamento lnteÍno,
proposto ê aprovado por seus integrantes no pÍazo de sessenta dias a paÍtir da
publicaÉo desta Lei.

Subseção lll
Da ConfêÍência Municipal da Cultura

Art. í4 - A Conferência Municipal de Cultura - CMC, organizada, convocada e

coordenada pela Secretaria Municipal de EducaÉo, constitui-se numa instância de
participaçáo social, em que ocoÍre articulaçâo entrê o Governo Municipal ê a sociedade

tivit, porheio oe organizaçôês culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura

da área cultural no MuniciÉio e propor diretrizes para a formulaçâo de políticas públicas

de Cultura, que comporáo o Plano Municipal de Culturâ - PMC.

§i' A Secretaria Municipal de EducaÉo constituirá uma Comissáo

responsávãl pela organizaçâo da conferência, com as seguintês funçõês:

I - elaborar ê divulgar o Regimento lnterno da conferência;
ll - providenciaÍ a publicaçáo do Edital de convocâÉoi
lll - promover a rêalização da conferência, coo[denando e supervisionando os

trabalhos a serem realizados, atendendo aos aspectos jurÍdicos, técnicos, políticos e

adm,nistrativos:
lV - elaborar ou indicar textos de apoio pâra debate, nos rêspectivos grupos

de discussão;
V - escolher os relatoÍes para os grupos de discussão, nos respectivos eixos

temáticos, duÍante o desenvolvimento dos trabalhos;
Vl - receber os relatórios dos grupos de discussâo, durante â conferência,

sistematizar e elaborar relatório ínal e demais documentos por ela emilidos, como os

anais da conferência, bem como a lista dos delegados eleitos.

§ 20 - É autorizada a contratação de especialistas e técnicos para assessorar

na organizáção e,/ou pâlestrar na Confêrência Municipal de Cultura' F P



§ 3'- É de responsabilidadê dâ CMC analisar, aprovar moções ê proposições
e avaliar a êxecuçâo das metias concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às
respectivas revrsões ou adêquaÇóes

§ 4' - A CMC será realizada ordinariamênte a cada dois anos ou
extraordinariamente, a qualquer tempo.

§ 5ô - A data de realização da CMC deverá estar de acordo com o câlendário
ds convocâção das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

§ 60 - A Conferência eiegerá os seus dêlegados para as conÍerências estadual
e nacional.

Art. í5 - Sâo atribuiçóês da Conferência Municipalde Culturâ:
| - subsidiar o Município, bem como seus respectivos ôrgáos gestores da área

cultural, propondo e âprovando as diretrizes para elaboíação do Plano Municipal de
Cultura:

ll - mobilizar a sociedade e os meios de comunicação para a importância da
cultura, bem como de suas maniÍêstaçóês, para o desenvolvimento sustentável do

MunicÍpio,' lll - facilitâr o acêsso da sociedade civil âos mecánismos de participaÉo
popular, no Município, por meio de debâtes sobre os signos e processos constitutivos da

identidade e divêrsidade culturali
lV - auxiliar o govemo municipal, consolidando os conceitos de cultura.iunto

aos diversos setores da sociedade;
V - idêntiÍicâr e fortalêcer a transversalidade da cultura em relação às políticas

públicás nos três niveis de govemo;
Vl - promover a viabilizaçáo de informações e conhecimentos estratégicos

para a implantação eÍetiva do Sistema Municipal de Cultura e, posteriormente, dâ

consolidaÉo com os Sistemas Estadual e Nacional de Cultura;
Vll - avaliar a estrutura e o funcionamênto do Conselho Municipal de PolÍticas

Culturais, sugerindo modiÍicações, quando necessárias;
Vú - avaliar a exãcuçáo das diretrizes e prioridades da política pública de

cultura.

CAPITULO II
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

seção I

DisPosições Gerais

Art. í6 - Constituem instrumentos de gestáo do Sistema Municipal de Cultura

- sMc:
l- Plano Municipal de Cultura - PMC e Plânos Setoriais;

ll - Sistema Municipâl de lnformaçóes Culturais - SMIC:

lll - Programa Municipal de Formação na Area da Cultura - PROMFAC;

lV - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC'

Parágíafo único - Os instrumentos dê gestão do SMC se caraclerizam como

ferramentas de planejamento e de qualiÍcaÉo dos recursos humanos'

Seção ll
Plano MuniciPal da Cuhurâ

Art. '17 - O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é umM P



inslrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execuÉo da
Políticâ Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipâl de Cultura - SMC.

Art. í8 - A elaboraÉo do Plâno Municipal de Cultura - PMC é de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, a partir das diretrizes propostas
pela Conferência Municipal de Cultura - CMC.

Parágrafo único - O Plano Municipal de Culturâ será inslituído âlravés de Iei,
cujo projeto deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Políticâ Cultural- CMPC.

Art. í9 - O Plano Municipâl de Culturâ conterá:
| - diagnóstico do desenvolvimento da cultuÍa;
ll - diretrizes e prioridades;
lll - objetivos gerais e especíÍicos;
lV - eshatégias, metas e âções;
V - prazos de execuÉo;
Vl - resultados e impaclos esp€rados,
Vll - recursos materiais, humanos e Íinancôiros disponíveis e necôsúrios;
Vlll - mecanismos e fontes de financiamento;
lX - indicádores de monitoÍamento e avaliaÉo.

Seção lll
Sistêma Municipal de lnformaçóês Culturais

Art. 20 - O Sistema Municipal de lnformações Culturais - SMIC será instituído
pela Secretaria Municipal da EducaÉo, mm a finalidade de gerar informaçôes e
estatísticas da Íealidade cultural local com cadastros e indicadores culturais mnstruidos
a partir de dados coletados em âmbito municipal.

§ 1'O SMIC ê constituído de bancos de dados Íeferentes a bens, serviços,
infraestrutura, investimentos, produçâo, acesso, consumo, agentes, programas,
instituições e gestáo cultural, entre outros, ê estará disponível ao público ê integrado aos
Sistemas Estadual e Nacional de lnformaçóes ê lndicadores Culturais.

§ 20 O processo de estruturação do SMIC teÍá como referência o modelo
nacional, deÍinido pelo Sistema Nacional de lnformaçôes e lndicadores Culturais -
SNIIC,

Art. 2í - O SMIC tem como objetivos:
I - coletat sistematizar e interpretar dados, forneceÍ metodologias e

estâbelecêr parâmetros à mensurâção da atividadê do campo cultural ê das
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulaÉo, monitoramento, gestâo e
avaliação das políticas públicâs de cultura e das políticas culturais em geral, verifcando
e racionalizando a implementaÇão do Plano Municipal de Cultura e sua revisáo nos
prazos previstos;

ll - disponibilizar êstatísticas, andicadores e outras inÍormaçôes relevantes
para a caracterização da demanda e oferta de bêns culturais, para a construçáo de
modelos de economia e sustêntabilidade da cultura, para a adoçâo de mecanismos dê
induÉo e Íegulaçáo da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos
gestores cultuÍais públicos e privados, no âmbito do Município;

lll - exercer e Íâcilitar o monitoramento e avaliaçáo dâs políticâs públicas de
cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade
civil o acompanhamento do dêsempenho do Plano Municipal de Cultura.

Art. 22 - Ao Sistema Municipal de lnformaçõ€s Culturais compete Py"



I - Fazêr levantamentos para a Íealizaçáo de mapeamentos culturais parâ

conhecimento da diversidade cultural locâl e transparência dos investimêntos públicos

no selor cultufal.
ll - Desenvolver uma base consistenle e continua de informaçôês

relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam para a
gestáo das políticâs públicas e para fomentar estudos e pesquisas na área.

Parágrafo único - Os dados do SMIC poderáo ser disponibilizados em
Íormãto impresso ou digitial.

Art. 23 - O SMIC poderá ser organizado de acordo com as seguintes áreas
temáticas:

| -AÍte/Cultura:
a) Artes visuais;
b) músicâ;
c) ârtesanato e ârtes aPlicâdas;
d) artes cênicas;
e) literatura;
0 audiovisual;
g) culturas PoPUlaresl
h) camaval;
i) capoeira;
j) artes gráÍicas,
k) âgente cultural;
l) produtor cultural.
ll - PatrimÔnio Cultural:
a) fadiçôes PoPularesl
Oi arqúivos, museus, salas de memória, centros cultuÍais e colêções

particulares;' 
"l 

historiografia, incluindo produçóes de antropologia, geograÍia, sociologia'

entre outros;
d) patrimÔnio material;
ê) patrimônio imateriâ|,
f) movimentos sociais;
g) cidadãos.

Art. 24 - Podem se cadastrar no SMIC:
i - p"a"*a físicâs, residentês no Município de oom Pedro de Alcantara/Rs'

com comprovada atuação nâ área cultural;' li - agentes'culturais comprovadamente aluantes no Município' residentes em

outras cidadesl estâdos e paísês que desenvolvam projetos culturais em prol do

Município de Dom Pêdro de Alcântara/Rs;- - ' ili - pessoas iurídicas legalmente registradas, locâlizadas e atuantes nâ áreâ

cultural em Dom Pedro de Alcântarâ/Rs há, no minimo' 1 (um) ano;

lV - teatros, salas de cinemâ, centros culturais, museus, cásas de memória'

academiâs ligadas à área de cultura, espaços que comprovem atuaçáo cultural' bens

tombados, úsas de leitura e escrita' oibtiôtecas, 'sebos", a@rvos, escolas de artê'

üi" o" i"i"ãi" turístico, galerias de arte, pontos de exposiçáo e comercialização de

artesanato, praças e outros que identiÍiquem aínidade com a cultura'- '--- --bãÃôãr. 
único I Pessoas Íisicas ou jurídicas poderáo se cadastrar em mâis

dê uma área ou sêgmento.

Art.25-Qualquercidadãopoderáapresentarjuntoàsecrêtâ.iâMuniciDaldaÀrrdl y*



Educação impugnação fundameniada sobre pessoa física ou jurídica cadastrada no
SMIC, que deverá ser analisada e submetida ao Conselho Municipal de Políticas
CultuÍais, decidindo-se sobre a manutençáo ou exclusáo do cadastrado.

Seçáo lv
Programa Municipal dê Formação na Área da Cultura

Art.26 - Compete à Secretaria Municipâl de EducáÉo elaborar, regulamentar
e implementar o Programa Municipal de FormaÉo na AÍea da Cultura - PROMFAC, em
articulaçáo com os demais entes federados e parceria com a SecrelaÍia Municipal de
Educâção e instituiçôes educacionais, tendo como obietivo central capacitar os gestores
públicos, do setor privado e @nselheiros de cultura, responsáveis pela formulaçáo e
implementaçáo das polítices públicas de culluÍa, no ámbito do Sistêma Municipal de
Cultura.

A!t.27 - O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura tem como
objetivos:

l- a qualificação técnico-administrativa e câpâcitação em política cultural dos
agentês anvolvidos na formulação e na gestáo de programas, projetos e serviços
culturais oferecidos à população;

ll - â formaÉo nas áreas técnicas e aíísticas.

Sêçáo V
Sistema Municipal de Financiamênto à Cultura - SMFC

Art.28 - O Sistema Municipal da Cultura será Íinanciado através dos
seguintes mecanismos:

l- Fundo Municipal de Cultura;
ll - lncentivo Fiscal, conforme lei especíÍica,
lV - oulros que venham a ser criados.

§1o - Os programas, as açóes, os projêtos e as atividades da área da cultura
mnstaráo nas leis orçamenládâs.

§2 - O Poder Executivo preverá dotaÉo orçamentária especíÍlca para o
custeio das despesas de manutenção da Secretâria Municipal de EducaÉo e do
Conselho Municipal de Políticâ Cultura, bem como pâra a implantação dos instrumentos
de gestão da Política Municipal de Cultura, previstos no art. 20 desta Lei.

§3o - Os recursos alocados no orçâmento do Órgáo Gestor da Cultura seráo
aplicados prioritariamente no pagamento de pessoal, material permanênte e de
consumo, na realizaçáo das atividades do calendário culturâl do Município e na cÍiaÉo e
manutençáo da infraestrutura de teatros, museus, bibliotecas, arquivo, centros culturais
e outros.

Subseção I

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC

Art. 29 - É criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado à Secretaria
Municipal de EducaÇão, como principal mecanismo de financiamento do Sistema
Municipal da Cultura e das polític€s públicas de culluí4, que conterá recursos destinados
a programas, pÍojetos e ações culturais implêmantados de forma descentralizada, em
regime de colaboÍação e cofinanciamento com a União e o Estado.

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Educaçáo adminisúará o FMC e
fomecerá todos os recursos humanos e materiais necessários à consêcuÉo dos
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objetivos do Fundo

Art 30 - São recursos do Fundo Municipal da Cultura:
| - os constântes na Lêi Orçámentária Anual e créditos adicionaisl
ll - os provenientes de doações, contribuições ou legâdos recebidos de

pêssoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadasi
lll - os proveniêntes de operaçóes de crálito interno e externo Íirmados pelo

Município e destinados ao Fundo;
lV - subvençôes e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de

organismos internacionais;
V - os provenientês de transÍerências Íederâis e/ou estaduais;
Vl- os rendimenlos das aplicaçóes Íinanceiras de suas disponibilidades,
Vll - Íetomo dos resultados econômicos provenientes dos investimentos

poNentura rêalizâdos em empresas e projetos culturais efetivados com recuBos do
Íundo;

Vlll - rêceitâs oriundas de multâs ou de preços públicos destinadas ao fundo;
lX - valores relativos à cessâo de direitos autorais e à venda de livros ou

outros produlos palrocinados, editados ou coeditados pela Secretaria Municipal da
Educ€Éo,

X - rêsultado da venda de ingrêssos de espetáculos ou de outros eventos
artísticos e promoçóes, produtos e serviços de caráter cultural;

xl - saldos náo utilizados na execuçâo dos pOetos cultuíais financiados com
recursos oriundos de transferências voluntárias ou legais, quando autorizados nos
rêspectivos instrumentos,

xll - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser
destinadas.

Art. 31 - Os recursos do FMC seráo aplicados para:

l- dar apoio Íinanceiro a açóes e proietos que visem à criaÉo, à produÉo, à
preservaÉo e à divulgaÉo de bens e manifêstaçóes culturais no Município;

ll - êstimulaÍ o desenvolvimento cultural do Municípioi
lll - apoiar as açôes dê manutenção, conservação, recupêraçáo e difusâo do

patrimônio cultural, material e imâterial, do Município;
lV - incentivar a pesquisa e a divulgaçáo do conhecimento sobre a cultura e

as linguagens artísticas, preferencaalmente conectadas à produÉo artística,
V - incêntivar o aperfeiçoamento de artistas, técnicos e gestores das diversas

áreas de êxpressão da cultura;
Vl - promover o intercâmbio e a circulação de bens e atividades culturais com

outros Municípios, Estados e países, difundindo a cultura local

Art. 32 - A Secretaria Municipal da Fazenda manteÍá os controles contábeis e
financêiíos de movimentação dos recursos do Fundo, observado o previsto na Lei

Federal no 4.320164, fazendo, também, a tomada de contas dos recursos aplicados

§ 1' - A Contadoria Municipal apresentará, mensalmente, ao Conselho
Municipal de Política Cultural, os balancêtes que demonstÍem o movimento do Fundo,

bem como prestará esclarecimentos sempre que solicitados.

§ 20 - Ao Íinal do exercício, a Secretaria Municipal da EducaÉo prestará

contas da àplicaçáo dos recursos do Fundo ao Conselho Municipal da Cultura, o qual

emitirá o seu parecer, encâminhando-o ao Secretário Municipal de Educação para os

devidos fins.

Aít.33 - Os recursos do Fundo seÍão depositados em conta especial, em
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estabelecimento oÍicial de cráJito, no Município.
Parágrafo único - Obedecida a programaÉo Ílnanceira, previamente

aprovada, o excesso de caixa existente será aplicâdo no mercado de capitais, através de
banco oficial de crédito.

Art. 34 - Os bens móveis e imóveis adquiridos com recursos do Fundo seráo
incorporados ao patrimônio municipal, registrando-se a fonte de aquisiçáo.

Parágrafo único - O serviço de patrimônio municipal apresentaíá, sempre
que solicitado e, obrigatoriamenle, ao final de cada exercício, a relaçâo dos bens móveis
e imóveis adquiridos com recursos do Fundo ou que lhe tenham sidos doados.

Art. 35 - Os recursos do Fundo não poderâo ser utilizados paÍa despesas de
sua manutenção administrativa, da Secretâria Municipal de Éducaçáo ê do Conselho
Municipal de PolÍtica Cultural.

Art.36 - O FMC apoiará poetos culturais por meio de incentivos não
reembolsáveis, na forma do regulamenlo, que poderão ter como beneícjários pessoas
físicas e pessoas juridicas de direito público e de direito privado, com ou sem Íins
lucrativos, assim como grupos ou coletivos sem constituiÇão jurídica, de natureza ou
finalidade cullural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas
comunidades, reconhecidos como pontos de cultura, a serem selecionados na forma da
legislaçáo aplicável.

§ 1'- Poderá ser dispensada a contrapartida do proponente no âmbito de
programas setoriais deÍlnidos pela SecÍetaria Municipal de Educação.

§ 2' - Nos casos em que a contrapartida Íor exigida, o proponentê deverá
comprovar que dispôe dê recursos Íinanceiros ou de bens ou seíviços, se
economjcâmente mensuráveis, pâra complemenlar o monlante aportado pelo FMC, ou
que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.

§ 30 - Os projetos culturais previstos no caput poderáo conter despesas
administrativas de até dez por cento de seu custo total.

§ 4'- A transÍerência Ílnanceira dá-se mediante dêpósito em conta corrente
vinculâdâ ao projeto.

AÍt. 37 - Nos projetos apoiados pelo FMC constará expressamente o apoio
institucional do Município de Dom Pedro de Alcántara/Rs.

Art.38 - Os projetos mncrrÍenles ao Íinânciamento pelo FMIC devem ter
como seu local de produÉo, promoção e execuÉo o Município de Dom Pedro de
Alcântara/RS.

AÍt. 39 - As pessoas Íísicas, jurídicas ou pontos de cultura recebedorês de
recursos do Fundo prestaráo contas dos valores recebidos no prazo e formâ
estabelecidos na legislação pêrtinente, sob nada de aplicação das sançôes
c,orrespondentes.

Art.40 - Em cáso de impedimenlo do proponentê, durante a execução do
projeto, a Secretaria Municipal de Educação pode âssumir ou indicar outro executor,
para garantir a viabilidade do projeto, salvaguardadas as questóes de direitos autorais.

Aí1. 41 - Na quitação da pendência, o proponente poderá, à critério da
Secretaria Municipal de Educaçáo, ser reabilitado e, se houver reincidência da
inadimplência no período de 2 anos, será excluído, F,elo prazo de 5 anos, como
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proponente beneficiário do Fundo, b€m c,omo de outros mecanismos municipais de
Íinanciâmento à cultura.

Art. 42 - Fica autorizada a composição financeira de recursos do FMC com
recursos de pessoas iurídicas de direito público ou de direito privado, com Íins lucrativos,
para apoio compârtilhado de programas, proJetos e açÕes culturais de inleresse
estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

Art. 43 - A execução orÇamentária dos recursos oriundos de repasses dos
Fundos Nacional e Estadual de Cultura será submetida ao Conselho Municipâl de
Polítlcâ Cultural - CMPC.
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Art.44 - O Município tomará públicos os valores e a Íinalidade dos recursos
recebidos da Uniáo e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo

Sistema Nacional e pelo Sistema Estâdual de Cultura.
Parágrafo único - O Município e o Conselho deveráo manter um link

especiÍico para a divulgaÇão do disposto no artigo acima, além das atas das reunióes
periódicas e demais documentos, deliberações e decisôes que sejam afins ao Conselho,
píncipatmente as divulgaçôes periódicas e manutençâo das informaçôes dos proietos e
pessoas físicâs e juÍídicas beneÍiciadas com a destinação de íecursos públicos da área
de culturâ.

CAPITULO III
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art.45 - É responsabilidade do Podêr Público Municipal, com a participação

da sociedade, planejar e Íomentar políticas públicas de culturâ, assêgurar a preseNação

e promover a valorização do patrimônio cultural mateíial e imateriâl do Município e
estabêlecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando o
interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 46 - O Município de Dom Pedro de Alcântara/Rs integrará ao Sistema

Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do Termo dê Adesáo, conforme
previsto na Lei no'12.343/2010.

Art. 47 - As despesas decorentes da aplicaÉo destâ Lei correrão por conta

de dotaçôes orçâmentáías próprias.

Aú rÉ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rêgistre-se, publique-se e Íaçam-se as devidas comunicações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OOM PEORO DE ALCÂNTARA,

EM 11 OE MAIO DE 2023,
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